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INDICAÇÃO: 1286/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, a urbanização do Campo 
Jari, localizado entre as Ruas Pirajussura e 
Dois-A, com uma nova praça, playground, 
academia popular, nova iluminação e ampla 
acessibilidade, no bairro Jari.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, Paulo 
César de Oliveira Von Paumgartten Secretário de Esportes, a urbanização do Campo 
Jari, localizado entre a Rua Pirajussara e Rua Dois-A, com uma nova praça, 
playground, academia popular, nova iluminação e ampla acessibilidade, no bairro Jari, 
neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 5 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 05/08/2025
pelo CPF: ***.332.413-** no IP: 192.168.131.30

Antônio Anderson Sousa Macedo
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

A urbanização do campo Jari se faz necessária para promover a melhoria da 
qualidade de vida dos moradores do bairro, oferecendo espaços de convivência e 
lazer adequados. A criação de uma nova praça, playground, academia popular e nova 
iluminação irão proporcionar
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